
Lei n.º 102/88, 
de 25 de agosto 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), 167.º, alínea g), 
e 169.º, n.º 2 da Constituição, o seguinte: 

(…) 

Artigo 2.º 

O regime de indexação percentual entre o vencimento do Presidente da República e os 
vencimentos de outros titulares de cargos políticos ou equiparados e dos eleitos locais, 
estabelecido nas Leis n.os 4/85, de 9 de abril, e 29/87, de 30 de junho, reporta-se aos 
montantes ilíquidos dos respetivos vencimentos. 

Artigo 3.º 

1. Pelo exercício, ainda que em regime de acumulação, de quaisquer cargos e funções 
públicas, com exceção do Presidente da Assembleia da República, não podem, a qualquer 
título, ser percebidas remunerações ilíquidas superiores a 75% do montante equivalente ao 
somatório do vencimento e abono mensal para despesas de representação do Presidente da 
República. 

2. Para efeitos do limite referido no número anterior, não são consideradas as diuturnidades 
do regime geral, o subsídio de refeição, o abono de família e prestações complementares, os 
abonos para falhas, as ajudas de custo, subsídios de viagem e de marcha e quaisquer outros 
que revistam a natureza de simples compensação ou reembolso de despesas realizadas por 
motivo de serviço. 

3. O disposto no presente artigo prevalece sobre todas as disposições gerais ou especiais em 
contrário, incluindo as aplicáveis à administração central, regional ou local e aos institutos 
públicos que revistam a natureza de serviços personalizados ou fundos públicos. 

4. As remunerações previstas no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 464/82, de 9 de dezembro, 
não estão abrangidas pelo limite consignado nesta disposição. 

Artigo 4.º 

Os artigos 12.º, 13.º, 16.º e 17.º da Lei n.º 4/85, de 9 de abril, passam a ter a seguinte 
redação: 



«Artigo 12.º 
Remuneração dos ministros 

1. ... 

2. Os ministros têm direito a um abono mensal para despesas de representação 
no valor de 40% do respetivo vencimento. 

Artigo 13.º 
Remunerações dos secretários de Estado 

1. ... 

2. Os secretários de Estado têm direito a um abono mensal para despesas de 
representação no valor de 35% do respetivo vencimento. 

Artigo 16.º 
Remunerações dos deputados 

1. ... 

2. Os Vice-Presidentes da Assembleia da República e os membros do Conselho de 
Administração têm direito a um abono mensal para despesas de representação 
no montante de 25% do respetivo vencimento. 

3. Os presidentes dos grupos parlamentares e os secretários da Mesa têm direito 
a um abono mensal para despesas de representação no montante de 20% do 
respetivo vencimento. 

4. Os vice-presidentes dos grupos parlamentares que tenham um mínimo de 
vinte deputados têm direito a um abono para despesas de representação no 
montante de 15% do respetivo vencimento, havendo lugar à atribuição de 
idêntico abono por cada vice-presidente correspondente a mais de vinte 
deputados ou fração superior a dez. 

5. Os presidentes das comissões parlamentares permanentes e os vice-
secretários da Mesa têm direito a um abono mensal para despesas de 
representação no montante de 15% do respetivo vencimento. 

6. Os restantes deputados não referidos nos números anteriores têm direito a 
um abono mensal para despesas de representação no montante de 10% do 
respetivo vencimento, desde que desempenhem o respetivo mandato em 
regime de dedicação exclusiva. 



Artigo 17.º 
Ajudas de custo 

1. Os deputados que residam fora dos concelhos de Lisboa, Oeiras, Cascais, 
Loures, Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, Barreiro e Amadora têm 
direito à ajuda de custo fixada para os membros do Governo, abonada por cada 
dia de presença em reunião plenária, de comissões ou em outras reuniões 
convocadas pelo Presidente da Assembleia da República e mais dois dias por 
semana. 

2. Os deputados que residam nos concelhos de Lisboa, Oeiras, Cascais, Loures, 
Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, Barreiro e Amadora têm direito a um 
terço da ajuda de custo fixada no número anterior. 

3. ... 

4. Os deputados que, em missão da Assembleia, se desloquem para fora de 
Lisboa, no País ou no estrangeiro, têm direito às ajudas de custo fixadas para os 
membros do Governo.» 

Artigo 5.º 

São revogados o n.º 3 do artigo 12.º e o artigo 18.º da Lei n.º 4/85, de 9 de abril, e a Lei n.º 
33/88, de 24 de março. 

Artigo 6.º 

A presente lei entra em vigor no início da 2.ª sessão legislativa da V Legislatura, salvo o 
disposto nos artigos 1.º e 2.º, que produzem efeitos desde 1 de janeiro de 1988. 


